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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA 

Processo nº: 1043/2026 
Proposição: Projeto de Resolução nº 1/2026 
Autoria: Vereador Bruno Guimarães Diniz (coautores: Silvano Rodrigues da Silva, Thiago Rodrigues 
Moreira, João Marcio Albino da Silva, Victor Alexandre) 
Ementa: Autoriza a baixa patrimonial de bens da Câmara Municipal de Itatiaia para entrega à Prefeitura 
Municipal de Itatiaia, e dá outras providências.  
Relator: Vereador João Marcio Albino da Silva   

I – Relatório 

Trata-se do Projeto de Resolução nº 1/2026, que autoriza a baixa de bens inservíveis da Câmara 
Municipal, com entrega à Prefeitura para descarte adequado. Foi apensado o Processo nº 1029/2026, 
contendo lista detalhada e imagens dos bens. 

II – Parecer da Procuradoria Jurídica 

A Procuradoria Jurídica, por meio do Procurador Marcelo Macedo Dias, manifestou-se favoravelmente: 

"O referido projeto de resolução encontra-se formalmente correto, sem vício de iniciativa ou proposição, 
o texto legal do projeto encontra-se coerente com a proposta... Opino pela aprovação do projeto, na 
forma como se encontra." 

III – Voto do Relator 

O Relator, Vereador João Marcio Albino da Silva, emitiu parecer favorável à aprovação: 

"Após análise dos autos, considerando o apensamento do Processo nº 1029/2026 com relação fotográfica 
dos bens, manifesto-me favoravelmente à aprovação da Resolução, na forma proposta." 

IV – Parecer da Comissão 

A Comissão Permanente de Justiça, por seus membros, acompanha o voto do Relator e acolhe o parecer 
da Procuradoria Jurídica, manifestando-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Resolução nº 
1/2026. 

Registre-se que o parecer do Relator foi lido, discutido e aprovado na 6ª Sessão Ordinária do 1º Período 
do ano de 2026. 
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